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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.840, DE 2010 

(Do Sr. Capitão Assumção) 
 

Inclui dispositivo na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no que 
concerne a escolha pelo consumidor do banco para pagamento de suas 
faturas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica acrescido o art. 46-A a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), na forma que segue: 

 

“Art. 46-A. Os fornecedores ou prestadores de Serviço deverão 

disponibilizar ao consumidor no mínimo 04 (quatro) bancos distintos 

para pagamento de sua(s) fatura(s). 

 

Parágrafo único. Ao consumidor será resguardado o direito de escolha 

em qual dos bancos disponíveis deseja efetuar seu(s) pagamento(s)”. 

 

Art. 2° Revogam-se disposições em contrário. 

  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como sabemos, grande parcela dos consumidores de cidades pequenas perduram 

no atraso de suas faturas por não poderem se deslocar até outro município mais 

próximo onde exista alguma agência do banco constante de sua(s) cobrança(s). 

 

Nesse aspecto o presente Projeto de Lei visa assegurar ao consumidor o direito de 

escolha do banco, no ato da compra ou contratação de algum serviço, que melhor o 

atenda ou que seja mais próximo de sua residência. Assim, o fornecedor ou 

prestador de serviço fica obrigado a disponibilizar ao consumidor no mínimo 04 

(quatro) bancos dando-lhe o direito de escolher em qual banco pretende realizar 

seu(s) pagamento(s). 
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Essa medida visa diminuir os transtornos e gastos com deslocamento até a unidade 

bancária de consumidores que moram distantes dos bancos constantes das faturas 

impostas por fornecedores ou prestadores de serviço.  

 

Nesse sentido é que apresento o presente Projeto de Lei, acrescentando na Lei 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) a garantia que no ato da celebração de 

um contrato seja fornecido ao consumidor no mínimo 04 (quatro) bancos para 

pagamento a fim de que o consumidor se sinta a vontade de escolher em qual banco 

prefere pagar suas contas ou o que seja mais próximo de sua residência. 

 

Essa garantia de opção de escolha do banco para pagamento será benéfica para 

ambas as partes (fornecedor ou prestador de serviço e consumidor), vez que será 

possível diminuir o índice de atrasos no pagamento e evitar conseqüentes 

negativações.  

 

Desta forma, com a aprovação deste Projeto de Lei será possível diminuir, 

consideravelmente a insatisfação, transtornos e gastos excessivos dos 

consumidores antes impossibilitado de se dirigir até alguma agência bancária do 

Banco constante na cobrança. Ante o exposto, solicito aos nobres Pares o apoio 

para uma rápida tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em  23 de fevereiro de 2010. 
 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 
Deputado Federal – Espírito Santo 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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